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PORTARIA Nº 4830, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 

municipal admitido por prazo determinado de ASSISTENTE SOCIAL, nos termos do 

art. 37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras 

providências. 

 

Afonso Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que no dia 02 de novembro de 2022, venceu o prazo de contrato de 

trabalho de prazo determinado de ASSISTENTE SOCIAL; 

 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 

interesse público do Município; 

 

RESOLVE:- 

                                          

Artigo 1º - Fica prorrogado por até 06 (seis) meses, ou a realização do Concurso 

Público, por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar 

nº. 109/2005, o contrato da Sra. RITA DE CASSIA FACCIOLI, brasileira, solteira, CPF/MF 

nº. 195.354.618-85 RG-SP 24.760.107-X, CTPS nº. 10449 série 00124-SP, residente na 

cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratada para o emprego de ASSISTENTE 

SOCIAL TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, 

art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005. 

                                                                

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 

para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 

                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                               

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 03 de novembro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4831 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO AGENTE POLITICO MUNICIPAL CONTRATADO 

PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:- 

                                                                   

Artigo 1º. Fica EXONERADO, a partir 01 de novembro de 2022, o (a) Sr.(a) ORZELIA 

GABRIEL RG-SP 29.405.630-0, CPF 304.452.598-50, contratada em 01 de fevereiro de 

2021, para o EMPREGO EM COMISSÃO DE DIRETOR MUNICIPAL DE RECURSOS 

HUMANOS. 

 

Artigo 2º. O exonerado deverá assinar o respectivo Termo de Exoneração, para fins de 

HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 

 

Artigo 3º. O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 

para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

 

Artigo 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 01 de novembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.   

 

Publique-se e registre-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de novembro de 2022. 

 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4832 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

                               

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 

                                 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: - 

                                                                               

                                 Artigo 1º. – Fica o Sr. BRUNO DE OLIVEIRA GENARO, portador do 

RG nº 45.261.544-6, e CPF nº 484.580.888-94, NOMEADO para o cargo de DIRETOR 

MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, demissível “ad nutum”, nos termos de Lei 

Complementar nº 286/2017. 

                               

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 

vinculado as regras do direito administrativo publico, com carga horária livre, fazendo 

jus ao salário correspondente a referência K-1.    

                               

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 

necessárias decorrentes da presente nomeação ao cargo público em comissão de 

DIRETOR MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS. 

                               

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 01 de novembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de novembro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4833 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

                                  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO EM GESTÃO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

                                   

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a LOM, e, 

                               

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 286/2017, que “dispõe a 

Estrutura Administrativa do Município de Espírito Santo do Turvo e dá outras 

providências”; 

                                    

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 290, e 14 de junho 

de 2017, que instituiu o Regime Jurídico para os cargos em Comissão e dá outras 

providências, 
 

RESOLVE: - 

                                                                                                         

Artigo 1º. – Fica a Sra. DANIELLE OLIVEIRA FORTUNATO, portadora do RG nº 

45.947.805-9, e CPF nº 430.985.708-65, NOMEADA para a função/cargo de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EM GESTÃO, demissível “ad nutum”, nos 

termos de Lei Complementar nº 286/2017. 

                               

Artigo 2º. – A presente nomeação esta de acordo com a Lei Complementar Municipal 

nº 290/2017, sendo-lhe fixados os vencimentos por meio de subsídio, nos termos da 

Lei nº 306/2019 e outras posteriores que porventura vierem a substituí-la. 

                                  

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 

decorrentes da nomeação prevista no artigo 1º. 

                               

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 01 de novembro de 2022.  

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de novembro de 2.022. 
 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4834 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE GESTÃO E PATRIMÔNIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

                                   

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a LOM, e, 

                                  

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 286/2017, que “dispõe a 

Estrutura Administrativa do Município de Espírito Santo do Turvo e dá outras 

providências”; 

                                  

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 290, e 14 de junho 

de 2017, que instituiu o Regime Jurídico para os cargos em Comissão e dá outras 

providências, 
 

RESOLVE: - 

                                                                                                     

Artigo 1º. – Fica o Sr.  JOEL MARTINS DE PAIVA JUNIOR, portador do RG nº 

13.138.600-1, e CPF nº 078.942.408-85, NOMEADO para a função/cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, demissível “ad nutum”, nos 

termos de Lei Complementar nº 286/2017. 

                               

Artigo 2º. – A presente nomeação esta de acordo com a Lei Complementar Municipal 

nº 290/2017, sendo-lhe fixados os vencimentos por meio de subsídio, nos termos da 

Lei nº 306/2019 e outras posteriores que porventura vierem a substituí-la. 

                                  

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 

decorrentes da nomeação prevista no artigo 1º. 

                               

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 01 de novembro de 2022.  

                                 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de novembro de 2.022. 
 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 3 | Edição 458 | 03 de novembro de 2022 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 7 de 11 
 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 
 

Após o término da TOMADA DE PREÇO nº 3/2022 sem a manifestação para 

interposição de recursos, eu, SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA, DIRETOR MUNICIPAL DE 

LICITAÇÃO, fiz a adjudicação do objeto da presente TOMADA DE PREÇO, das seguintes 

empresas com os seguintes valores: 

 

Rodrigo Godoy Eireli, com o valor de R$ 731.628,77 (setecentos e trinta e um mil, 

seiscentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) - Item: 1. 

 

Valor Total da Licitação: 731.628,77 

 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 28 de Outubro de 2022. 

 

 

    Afonso Nascimento Neto                                                Sonia Dias Funchal da Silva 

Prefeito Municipal                                                     Diretora Municipal de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
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ADJUDICAÇÃO 
 

Após o término da TOMADA DE PREÇO nº 4/2022 sem a manifestação para 

interposição de recursos, eu, SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA, DIRETOR MUNICIPAL DE 

LICITAÇÃO, fiz a adjudicação do objeto da presente TOMADA DE PREÇO, das seguintes 

empresas com os seguintes valores: 

 

Obras E Serviços Fator S/A, com o valor de R$ 2.770.177,32 (dois milhões, setecentos e 

setenta mil, cento e setenta e sete reais e trinta e dois centavos) - Item: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7. 

 

Valor Total da Licitação: 2.770.177,32 

 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de Novembro de 2022. 

 

 

Afonso Nascimento Neto                                                  Sonia Dias Funchal da Silva 

Prefeito Municipal                                                     Diretora Municipal de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 3 | Edição 458 | 03 de novembro de 2022 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 9 de 11 
 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO  

PREFEITURA MUNICIPAL ESPIRITO SANTO DO TURVO  

PREGÃO ELETRONICO (SPR) Nº 40/2022-Registro de Preços para Aquisição de 

Mochilas e estojo para os alunos matriculados na rede pública municipal, através da 

Secretaria Municipal de Educação. “A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

- SP comunica a todos os interessados, que se encontra a disposição, o edital licitatório 

referente ao PREGÃO ELETRONICO SRP nº 40/2022 do tipo ‘‘Menor preço global por 

fornecedor”.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Do dia 04 de novembro de 2022, às 08h00min até o 

dia 16 de novembro de 2022 as 08h00min, LOCAL: https://bllcompras.com “Acesso 

Identificado” 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES dia 16 de novembro de 2022 as 09h00min, 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – Rua: 

Lino dos Santos, S/N, Jardim Canãa, Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – 

Telefone (14) 3375-9500 – E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. Espírito 

Santo do Turvo, 28 de outubro   de 2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº107/2022 

PROCESSO Nº3045/2022 CONTRATO Nº156/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: VALBER APARECIDO DA SILVA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MEI PARA RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CULTIVO, 

PREPARO DE SOLO, DESTOCAMENTO E GRADAGEM.  

Valor: R$6.000,00 

Vigência: De 03/11/2022 à 11/01/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº108/2022 

PROCESSO Nº3046/2022 CONTRATO Nº157/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: HFM MAJONI LDTA LOJA 194 

Objeto: Aquisição de uniforme para os funcionários da Secretaria Municipal de Saúde  

Valor: R$ 11.175,30 

Vigência: De 03/11/2022 à 02/05/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº109/2022 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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PROCESSO Nº3048/2022 CONTRATO Nº160/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: CRIATIVA PLAYGROUNDS 

Objeto: Aquisição de equipamentos para manutenção do parque infantil MARINA 

CRISTINA ZANATA PEREIRA. 

Valor: R$ 17.495,00 

Vigência: De 03/11/2022 à 02/05/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº110/2022 

PROCESSO Nº3049/2022 CONTRATO Nº159/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: DORIVAL DE BRITO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para fabricação/instalação de 

pias/bancadas/balcão/lavatórios, no prédio que está sendo reformado pelo poder 

público municipal,  

Valor: R$ 16.603,25 

Vigência: De 03/11/2022 à 24/12/2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº111/2022 

PROCESSO Nº3050/2022 CONTRATO Nº158/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: VELOCARD TACOGRAFOS 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de   aferição/ manutenção 

em Tacógrafo, para o Caminhão placa FTR-2J13 e do Ônibus escolar placa GAA-3H74.  

Valor: R$ 3.339,98 

Vigência: De 03/11/2022 à 01/02/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº113/2022 

PROCESSO Nº3062/2022 CONTRATO Nº162/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado:  

Objeto: Aquisição de panetone de chocolate para serem distribuídos para os alunos da 

rede municipal de ensino  e para as crianças dos projetos das Secretarias Municipais de 

Assistência Social e Juventude e Cidadania 

Valor: R$ 16.675,00 

Vigência: De 03/11/2022 à 02/01/2023. 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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